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DECRETO No 1.591/2020 Cajati(SP), l4 de Abril de 2020

,DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD|ÍO ADICIONAL
SUPLEMENTAR EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS'.

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Municipio de Cajati/SP,
usando das atribuiçoes que lhe são conferidas pela Lei N0 1717 de 1911212019.

Art. 10 - Fica o Executivo autonzado, a abertura de crêdito adicional suplementar no valor de 1.694,000,00 (Um
milhã0, seiscentos e noventa e quatro mil reais) para as seguintes dotações orçamentârias, a saber:

DECRETA

02 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

02.01.02 COMDEC-COORD. MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

06.182.0003.1074 REFORMA E ESTRUTURAÇÃO DE SALA DE SITUAÇÃO

4 4 90,51 Obras e lnstalaçoes - FONTE 01 739 5.000,00

02.01.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
08.244.0004.2011 APOTO SOLTDÁRIO E DOAçOES

3,3,90 32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição - FONTE 01 Jb 18.000,00

02.02 DEPARTAMENTO JURiDICO

02.02.01 DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0002.2090 PRECATORIOS

4.4.90.91 Sentenças Judiciais - FONTE 01 69 30 000,00

02.05 DEPARTAMENTO DE SERV|çOS MUNtCTpAtS

02.05.01 DIVISAO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

15.452.0002.2022 MANUTENçÃO DA DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 143 520.000,00

02.06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

02.06.02 DIVISÃO DE URBANISMO E TRANSITO

í 5.451.0008.1012 PAVTMENTAÇÃO DE V|AS PÚBLICAS
4.4.90.51 Obras e lnstalaçoes - FONTE 02 176 325 000,00
17.51í.0011.1061 IMPLANTAÇÃODEM
4.4.90 51 Obras e lnstalaçÕes - FONTE 02 197 100.000,00
02.07 OEPARTAMENTO DE DESENVOLV. ECONÔMICO

02.07.01 DIVISÂO DE MEIO AMBIENTE

18.541.0013.1019 GESTAO DE RESIDUOS

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 210 10.000,00
DEPARTAMENTO DE EDU E CULTURA

02.08.01 DlvrsÁo DE coNV. PLANEJ. E ORÇ. ESCOLAR
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PF^Çl DO ÉçO úUl{Crq L x. rO - CaÀrtFrO - CCP:

12.'.t22.0019.2035 DlvlsÃo DE coNV., PLANEJ. E ORÇ. ESCOLAR
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente - FONTE 01 259 2.000,00
02.08.02 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

MANUTENÇÃO DA SEÇÂO DE ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39 Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 02 281 60.000,00
12.365.0019.2038 MANUTENÇÃo DA sEÇfo DE EDúeÀÇÃo |NFANT|L
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 05 313 45.000,00
12.365.0019.2039 MANUTENÇÃO DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 05 323 20.000,00
02.08.03 DIVISAO DE INFRAESTR. E ASSIST. ESCOLAR
12.306.0019.2041 MANUTENÇÃO DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 30.000,00
02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.10.03 DrvrsÃo DE ATENÇÃO Á SAÚDE
10.301.0028.2056 sEçÃo DE ATENçÃo eÁscÀElrr sÀúoe
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 461 200.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Tercerros - Pessoa Juridica - FONTE 05 463 200 000,00

SEçÃO DE SAÚDE BUCAL
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - FONTE 05 476 20.000,00

02.10.04 DIVISAO DE PRONTO ATENDIMENTO
'10.302.0028.2062 CENTRO DE FISIOTERAPIA MUNICIPAL

3.3.90,39 Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 548 36.000,00
10.302.0028.2063 FARMACIA CENTRAL MUNICIPAL

3 3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 0'l 18.000,00
10.302.0028.2064 CENTRO DE ATENÇÃO PS|COSOC|AL - CAPS
3.3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - FONTE 05 566 55.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÔES 1.694.000,00

02 FICHA VALOR - R$
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

02.01.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

APO|O SOL|DÁRIO E DOAçÓES
Material, Bem ou Serviço para Distribuição - FONTE 03 3.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 39 5.000,00
02.05 DEPARTAMENTO DE SERVIços MUNrcrPArs
02.05.01 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL
15.452.0002.20n MANUTENçÃO Dl OrVrSãO OEt H rmesrntrm m
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 140 100.000,00
02.07 DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. ECONÔMICO
02,07.0't DIVISAO DE MEIO AMBIENTE \

SrlE: d%.|.§..94d.brlrrt. I FoNE: (r3) !65.-A700

Cajati(SP), 14 de Abril de 2020.

fut. ? - Os recursos necessários para atendimento dos encargos previstos para execução do artigo anterior serão
provenientes de Superávit Financeiro de 2019, Excesso de Anecadação de 2.020 e das anulaçoes parciais ou
totais das seguintes dotaçoes orçamentárias, a saber:
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Cajati(SP), 14 de Abril de 2020

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ re

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUM

LUC DEIRO
PreÍeito olV nicípio de Cajati

REGTSTRADO E PUBL|CADO NO SERVTÇO DA CHEFTA DA ADM|Nt STRA o DA
DE CAJATI, 14 DE ABRIL DE2O2O,

RA [/UNICIPAL

ro UNES DUA

GESTAO DE RESIDUOS

3,3 90 30 Matenal de Consumo - FONTE 0'l 209 10.000,00
02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO E CULTURA
02.08.02 DrvrsÃo DE EDUCAÇÃO

12.36í.0019.2036 MANUTEN ODASE O DE ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 0'l 276 ô0.000,00
12.365.0019.2038 MANUTE DAS O DE EDU INFANTIL
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 05 308 45.000,00
12.365.00't 9.2039 MANUTE DAS O DE EDU INFANTIL
3.3.90 30 Material de Consumo - FONTE 05 319 20.000,00
02.08.03 LARDIVISAO DE INFRAESTR. E ASSIST. ESCO
'12.306.0019.2041 MANUTENÇÃO DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 347 30.000,00
02.'t0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.10.03 O DE ATEN DED o
10.301.0028.2057 SE O DE SAUDE BUCAL
3.3 90 30 Material de Consumo - FONTE 02 471 20.000,00

CENTRO OE FISIOTERAPIA MUNICIPAL
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 545 16.000,00
10.302.0028.2063 FARMACIA CENTRAL MUNICIPAL
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 0'l 553 '18,000,00

10.302.0028.2064 CENTRO DE ATEN O PSICOSOCIAL - CAPS
3 3.90 36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - FONTE 05 564 15.000,00

TOTAL DAS ANULA 342.000,00
TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO 2020 - FONTE 02 E 01 425.000,00

SUPEMÚT FINANCEIRO 2019 927.000,00
TOTAL DOS RECURSOS í.694.000,00
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retor do Depto. de Adminishação

18.541.0013.1019

10.302.0028.2062


